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ANEXO ÚNICO 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Eu, ____, portador    do    CPF    n° 

  , inscrito no RG n°   , responsável pelo(a) 

aluno(a)   , matriculado(a) na Unidade Escolar   

denominada ______________    ________, 

atualmente    cursando  ; declaro para os devidos fins, que opto, por livre e 

espontânea vontade, sob os termos da lei vigente, pelo ensino: 

(    ) presencial; 
 
(    ) não presencial; 
 

Declaro que o(a) aluno(a) citado(a) retornará às aulas presenciais e estou ciente de que: 

 Assumo a responsabilidade de acompanhar meu filho(a) até a entrada da Unidade 

Escolar ou entregá-lo sob os cuidados da monitora da Rota Escolar no ponto combinado 

assegurando que o mesmo esteja em plenas condições de saúde para frequentar às aulas 

presenciais;   

 Havendo o contato do(a) aluno(a) com pessoas diagnosticadas com o Covid-19, tendo 

se contaminado ou apresentado suspeita, febre, coriza, dor de cabeça, dor no corpo, tosse, 

perda de olfato ou paladar, devo informar imediatamente à Unidade Escolar. Nesse caso, o(a) 

aluno(a) deverá ficar afastado(a), em conformidade com o protocolo da Prefeitura Municipal 

de Macaé; 

 O(A) aluno(a) deverá comparecer às aulas usando máscara de proteção individual, bem 

como máscara sobressalente conforme consta no protocolo de retorno; 

 Declaro ainda me comprometer em acompanhar as ações da Unidade Escolar e realizar 

as atividades com meu(minha) filho(filha); 

 Cumprirei todas às exigências determinadas pelo protocolo de retorno da Unidade 

Escolar. 

Macaé, _de de 2021. 

 

                                                                                                                                                
(assinatura do responsável) 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0484/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preços, com fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo ob-
jeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM E PLACAS DE IDENTI-
FICAÇÃO DE SETORES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAÉ, adjudicando o objeto em favor da empresa A. J. MUNIZ 
EVENTOS ME, vencedora dos itens nos 01, 02 e 03, no valor total de R$40.763,00 
(quarenta mil, setecentos e sessenta e três reais).

Macaé, 09 de julho de 2021.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

134/2021 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Designar os servidores a seguir relacionados para exercerem suas funções nos respectivos locais 
de trabalho a partir da data descrita abaixo. 

 
 

 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 02 de julho de 2021. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO LOCAL DE TRABALHO 

01/01/2021 ROGERIO SCHUARTZ PEREIRA 5857-2 ASSESSOR C GABINETE DO VEREADOR PAULO 
ROBERTO PAES DE OLIVEIRA 

01/01/2021 RAFAEL DE ANDRADE GONÇALVES 5694-4 ASSESSOR B GABINETE DO VEREADOR MICHEL 
ARTHUR FARIA VICENTE 

01/03/2021 TADEU DARIO MOUZER 5889-0 ASSESSOR D GABINETE DO VEREADOR RAFAEL DE 
OLIVEIRA BICHARA AMORIM 

01/01/2021 VALDAIR GOMES DE AZEVEDO 5861-0 ASSESSOR D GABINETE DO VEREADOR PAULO 
ROBERTO PAES DE OLIVEIRA 

01/01/2021 VALDECINO PESSANHA FILHO 5768-1 ASSESSOR B GABINETE DO VEREADOR JOSE 
GERALDO JARDIM FILHO 

01/04/2021 VALMIR SOUZA CHAVES 5904-8 ASSESSOR D GABINETE DO VEREADOR JOSÉ FRANCO 
DE MUROS 

01/01/2021 VANDERLEI GONZAGA DE SOUZA 5594-8 ASSESSOR C GABINETE DO VEREADOR JOSÉ FRANCO 
DE MUROS 

01/01/2021 VANESSA FRANCO XAVIER 5770-3 ASSESSOR B GABINETE DO VEREADOR JOSE 
GERALDO JARDIM FILHO 


